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PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2023 
 

PROCESSO Nº 21504/2022 
 

RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR COMO 
AMBULANCIAS DE TRANSPORTE DO TIPO “D” PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
CARLOS, PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de abril do ano de 2023, às 15h00, reuniu-se, na Sala de Licitações a Equipe de Apoio ao 
Pregão Presencial para responder ao pedido de esclarecimento enviado por e-mail pela empresa VITAL MAIS SOLUÇÕES EM SAÚDE 
EIRELI  referente à licitação em epígrafe. 

 
QUESTIONAMENTO: 
 
"9.5.6. Declaração, subscrita por representante legal da licitante com firma reconhecida, comprometendo-se a apresentar, na data da 
assinatura do contrato, a licença/alvará para a realização de atividades com produtos químicos controlados para fins comerciais, em 
nome da licitante, emitida pela Policia Cientifica da Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, ou por quem lhe faça as 
vezes, com validade na data da apresentação."  
Pergunto: Qual a relação entre o item em questão e o objeto licitado, visto que estamos falando de APH para eventos, a principio da área 
esportiva? 
"A.18 – A Contratada deverá comprovar no ato da licitação a propriedade de pelo menos 5 (cinco) unidades (entre as citadas nas tabelas 
1 e 2) por conta de eventos que eventualmente ocorram nos mesmos dias e horários. Os serviços NÃO poderão ser sublocados." 
Pergunto: Qual idade máxima da frota a ser apresentada? 
 
RESPOSTA DA UNIDADE RESPONSÁVEL: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E CULTURA 
 
Como não temos legislação ou lei que determine a idade dos veículos, não será exigido limite ou medida de ano para tal. 
 
 
 

Em relação ao questionamento do item 9.5.6, será providenciada errata nesse senttido. 
 
 
Estes esclarecimentos foram encaminhados ao licitante e serão disponibilizados no portal desta Administração, para 

conhecimento público. 
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